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Receita admite adiar prazo para adaptação ao PIS/Cofins 

SÃO PAULO - A Receita Federal está disposta a adiar o prazo obrigatório para a 
adaptação ao novo sistema de apuração do PIS/Pasep e Cofins (Escrituração Fiscal 
Digital - EFD PIS/Cofins), que faz parte do Sistema Público de Escrituração Fiscal 
(Sped). A informação é do auditor fiscal da Receita, Jonathan Oliveira, supervisor 
da EFD - PIS/Confins. O adiamento do prazo é a maior dúvida dos empresários, de 
acordo com especialistas consultados pelo DCI. Isto porque o fisco disponibilizou 
apenas o layout do programa. 

"O programa está para ser homologado em novembro e sua disponibilização, no 
site da Receita, será em dezembro. Como o primeiro período de apuração será em 
janeiro de 2011 (para cerca de oito mil empresas) e caso as empresas não tenham 
se adaptado adequadamente, a Receita está sensível a eventual necessidade de 
prorrogação", afirmou o auditor ao DCI, após participar de evento sobre o EFD - 
PIS/Confins realizado ontem pela Mastersaf. 

Neste momento, o prazo final para a total adaptação ao EFD - PIS/Cofins é em abril 
de 2011. Segundo Oliveira, no primeiro ano da entrada em vigor do novo sistema 
de apuração de PIS e Cofins, cerca de 170 mil empresas estão obrigadas a 
aderirem. No primeiro semestre do ano que vem, cerca de oito mil grandes 
empresas já terão que estar adaptadas, as restantes terão até setembro de 2011. 
 
Esta flexibilização já era esperada por alguns especialistas. "Nós [Mastersaf] temos 
visto no mercado que há uma preocupação em cumprir o prazo. Há uma dificuldade 
grande para a empresa ter que se preparar, assim como de entregar [ao fisco] as 
primeiras informações", comentou o gerente de Produto da Mastersaf, Marcos 
Bregantim. Para ele, já existe uma movimentação de empresários em defesa da 
prorrogação do prazo. "Particularmente, o histórico do Sped mostra que a Receita é 
flexível com as empresas nas mudanças de prazo, de acordo com o andamento do 
projeto. Acredito muito no bom senso", avaliou. "É uma obrigação nova e 
complexa. Como até novembro não podemos fazer nenhuma ação, o prazo [abril de 
2011] é muito curto", acrescentou o gerente de Operações da Mastersaf, Edison 
Torres. 
 
O gerente de Aplicações da Easy-Way do Brasil, Fernando Moura, também acredita 
que deverá ocorrer algum adiamento, "visto que os prazos previstos para as etapas 
definidas em conjunto com as empresas piloto, não estão nada confortáveis". 
 
Além do prazo, há também um custo que a empresa terá que arcar. Especialistas 
alertam para a preocupação em contratar boas empresas de soluções fiscais para 
que esse custo não aumente. De acordo com Torres, o custo inicial varia segundo o 
tamanho da empresa. No entanto, ele comenta que a despesa com licença e 
manutenção do produto em uma adaptação básica gira em torno de R$ 60 mil a R$ 
70 mil, e a implementação varia de acordo com o perfil de cada empresa. A 
Mastersaf já está em processo de adaptação com mais de mil empresas. 
 



"Que essa mudança gerará novos custos internos é fato, mas a quantificação dos 
mesmos depende de uma série de fatores como: a estrutura atual dos sistemas de 
origem da empresa, da sua equipe fiscal e de TI, das ferramentas e sistemas fiscais 
já existentes ou não na empresa, de preparações prévias já realizadas para 
implementação da EFD-Escrituração Fiscal Digital, do acompanhamento de 
consultoria e aquisição de ferramentas especialistas no assunto", enumera Moura. 
"Como o trabalho não é pequeno e o assunto não é simples, pode haver a 
necessidade de contratação de pessoal interno, consultoria externa, ferramentas 
especializadas para a preparação dessas informações, mas não para a geração e 
transmissão mensal dessa escrituração", diz. 

Os especialistas apontam, que além dos prazos, há diversas outras dúvidas dos 
empresários. "Existem questionamentos quanto ao preenchimento das informações 
em geral, pois ainda não foi divulgado material detalhado que contenha as 
instruções e regras claras para preenchimento", ressalta o especialista Fernando 
Moura. 
 
Impactos 
 
Uma das principais mudanças, na avaliação do auditor da Receita será a maior 
segurança de informações para saber quanto de crédito de PIS e Cofins a empresa 
tem a receber. "A segurança para a Receita seria obtida de forma indireta, já que a 
lei estabelece que o fisco pode aplicar penalidade. Porém, a atual administração da 
Receita não quer ser vista com uma fiscalista punitiva, mas preventiva. Para todos 
é melhor evitar a ocorrência do erro, do que a punição." O gerente de Produto da 
Mastersaf afirma que o empresário vai conseguir apurar o credito de forma mais 
precisa "Haverá também uma eliminação do papel; agilização de processo com o 
fisco e melhoria dos processos internos de cada empresa, importante para a 
organizar cada companhia e melhorar a competitividade", complementa. 
 
No caso da Mastersaf o produto disponibilizado para a adaptação é o EFD-PIS e 
Cofins. O da Easy Way é o Easy-PIS/Cofins. 

A Receita Federal está disposta a adiar o prazo obrigatório de adaptação ao novo 
sistema de apuração do PIS/Pasep e Cofins (Escrituração Fiscal Digital -EFD 
PIS/Cofins), que pertence ao Sistema Público de Escrituração Fiscal (Sped). A 
informação é do auditor fiscal da Receita, Jonathan Oliveira, supervisor da EFD 
PIS/Cofins. O adiamento do prazo é o maior apelo dos empresários, segundo 
especialistas consultados pelo DCI. Isto porque o fisco disponibilizou apenas o 
layout do programa. 

"O programa está para ser homologado em novembro e sua disponibilização, no 
site da Receita, será em dezembro. Como o primeiro período de apuração será em 
janeiro de 2011, caso as empresas não tenham se adaptado adequadamente, a 
Receita está sensível a uma eventual necessidade de prorrogação", diz o auditor. 
Receita admite adiar prazo para adaptação ao PIS/Cofins. 
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